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 LEI COMPLEMENTAR Nº 203 DE 27 DE DEZEMBRO DE  2022 

 
“Altera o Anexo Único da Lei n° 1.965, de 

26 de março de 2013, modificado pelas 

Leis n° 2.071, de 17 de julho de 2014, pela 

Lei 2.199 de 04 de julho de 2016, pela Lei 

n° 2.231, de 4 de maio de 2017 e pela Lei 

Complementar de n° 95 de 02 de outubro 

de 2020”.  

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE  

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1° O Anexo Único da Lei Complementar n° 95, de 02 de outubro de 

2020, passa a vigorar conforme Anexo Único desta Lei. 

 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rio Branco-Acre, 27 de dezembro de 2022, 134 da República, 120º 

do Tratado de Petrópolis, 61º do Estado do Acre e 139º do Município de Rio 

Branco. 

 

 

Tião Bocalom  
Prefeito de Rio Branco 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

ANO Custo em % sobre o total da Folha de Pessoal Ativo 

2022 7,30% 

2023 11,69% 

2024 17,65% 

2025 18,54% 

2026 19,42% 

2027 20,30% 

2028-2053 21,19% 


